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RESUMO 
 

O presente trabalho, vinculado à linha de pesquisa Sistemas Jurídico-Penais 

Contemporâneos do Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais 

(PPGCCRIM) da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS), 

aborda uma pesquisa crítica sobre as medidas cautelares alternativas ao 

encarceramento, após o advento da Lei n° 12.403, de 04 de maio de 2011. Para 

tanto, parte-se da (inegável) crise que atravessa todas as questões envolvendo as 

prisões cautelares e seus efeitos, principalmente no que se refere à forma como vem 

ocorrendo tais julgamentos - se há utilização prática da nova lei pelos julgadores, e 

se os mesmos, após a nova lei, mudaram sua forma de julgar - partindo-se, para 

tanto, de uma premissa anterior, quando as decisões pautavam apenas sobre a 

bipolaridade cautelar (prisão/liberdade), passando a utilizar e inserir em seus 

julgamentos as novas medidas cautelares alternativas. É importante destacar a 

atualidade do tema, pois como a nova Lei passou a viger em 2011, ainda necessita 

de amadurecimento coletivo por parte dos julgadores para sua melhor aplicação. 

Nesse sentido, é fundamental analisar, primeiramente, a principiologia e os 

fundamentos da prisão preventiva; e, em um segundo momento, apresentar 

propriamente as medidas cautelares alternativas ao cárcere. A dissertação encerra-

se com um estudo crítico acerca da utilização de tais medidas cautelares em casos 

concretos, através de habeas corpus julgados pelas Câmaras Criminais do Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, seguidos de uma crítica sobre a 

utilização das referidas medidas nos julgamento perante aquela Corte. 
 

Palavras-chave: Processo Penal. Prisão Cautelar. Medidas Alternativas. Lei nº 

12.403/2011. Casos. 
 

 

 

 

 

 



RESÚMEN 

 

El presente trabajo, vinculado a la línea de investigación Sistemas Jurídico-Penales 

Contemporáneos del Programa de Pós Graduación en Ciencias Criminales 

(PPGCCRIM) de la Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, trata de 

una investigación crítica acerca de las medidas cautelares alternativas al 

encarcelamiento, tras la creación de la Ley n° 12.403, de 04 de Mayo de 2011. Para 

esto, fijase en la (innegable) crises por la que pasan todas las cuestiones referentes 

a las prisiones cautelares y sus efectos, fundamentalmente en lo que dice respecto a 

la manera como están ocurriendo tales juzgamientos – si hay la utilización práctica 

de la nueva ley por los juzgadores, y caso las haga, si los mismos, tras la nueva ley, 

mudaran su manera de juzgar - partiéndose, para esto, de una premisa anterior, 

cuando las decisiones estaban pautadas solamente en la bipolaridad cautelar 

(prisión/libertad), utilizando e introduciendo en sus juzgamientos las nuevas medidas 

cautelares alternativas. Es importante subrayar la actualidad del eje en que se centra 

ese trabajo, dado que, como la nueva Ley empezó a regirse en 2011, aún necesita 

desarrollarse en su aplicación por parte de los juzgadores que van a utilizarla. En 

ese sentido, es fundamental analizar, en un primer momento, la principiologia, 

además de los fundamentos de la prisión colectiva y, en un según momento, 

presentar propiamente las medidas cautelares alternativas al cárcel. La disertación 

de maestría se concluye con un estudio crítico acerca de la utilización de tales 

medidas cautelares en casos concretos,  por medio de  habeas corpus juzgados por 

las Cámaras Criminales del Tribunal de Justicia de Rio Grande del Sur, siendo que, 

después, es realizada una crítica con relación a la utilización de las referidas 

medidas en los juzgamientos ante aquella Corte. 

 

Palabras clave: Proceso Penal. Prisión Cautelar. Medidas Alternativas. Ley nº 

12.403/2011. Casos. 
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INTRODUÇÃO 
 

A presente dissertação, desenvolvida no âmbito da linha de pesquisa 

Sistemas Jurídico-Penais Contemporâneos do Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Criminais (PPGCCRIM) da Pontifícia Universidade Católica do Rio 

Grande do Sul (PUCRS), aborda pesquisa crítica sobre as medidas cautelares 

alternativas ao encarceramento após o advento da Lei n° 12.403, de 04 de maio de 

2011.  

Para tanto, é necessário que, inicialmente, sejam analisados os princípios 

norteadores das prisões cautelares, sobretudo em relação à presunção de 

inocência como garantia processual, por meio do processo de positivação de 

relevantes princípios do processo penal, em especial os relativos à prisão 

provisória. Tais princípios foram incluídos nas Constituições dos Estados 

Democráticos de Direito como garantias e tal reconhecimento confere à 

principiologia uma eficácia maior, posto que a inobservância de uma garantia 

constitucional acarreta, invariavelmente, a invalidade do ato processual ou até 

mesmo a sua inexistência. 

Diante de tal contexto, no segundo capítulo são abordados os parâmetros 

de emprego das medidas cautelares alternativas ao cárcere, visando a aprofundar 

o conhecimento e a forma de sua utilização. Há tempos se fazia necessário que 

fosse alterado o sistema cautelar processual penal brasileiro a fim de que pudesse 

o magistrado, no momento da decretação de uma prisão cautelar, ou ainda através 

de julgamentos de ações autônomas de impugnação (leia-se habeas corpus), ter a 

opção de verificar a necessidade, a adequação e a proporcionalidade de tal 

medida. Além disso, que o magistrado pudesse afastar-se do antigo e ultrapassado 

binômio prisão/liberdade e assim, considerando o caso concreto, ter como opção a 

decretação de outras medidas que fossem suficientes e alternativas ao cárcere. 

No terceiro e último capítulo da dissertação, fez-se um estudo de casos em 

que foram escolhidos 16 (dezesseis) habeas corpus, escolhendo-se 2 (dois) 

oriundos de cada Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Sul, sendo um, em que a ordem foi concedida no sentido de utilizar as medidas 

cautelares alternativas ao cárcere; e, outro, em decisões onde não houve tal 

utilização, mas que em virtude de melhor análise acerca dos fatos poderia ser 
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utilizado, de modo a verificar como pensam os Julgadores a respeito do tema e 

quais são os critérios utilizados para tanto. 

 

 

 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto, a realização da presente dissertação propiciou a 

constatação de algumas questões acerca das alternativas propostas pelo legislador 

a partir da reformulação do Código de Processo Penal com vigência da Lei nº 

12.403/2011, o que provocou importantes alterações que podem contribuir para o 

delineamento de um processo penal “mais” democrático no Brasil, muito embora o 

sistema de medidas cautelares alternativas deva ser analisado de modo crítico. 

Nesse sentido, e antes que se fizesse um estudo crítico acerca das 

cautelares alternativas, era necessário tratar da principiologia e fundamentos da 

prisão cautelar, tratando a presunção de inocência como aspecto fundamental e 

buscando conceitos próprios que satisfaçam plenamente as necessidades de um 

processo penal “mais” democrático, pautado sempre por um pensamento jurídico 

engajado no desafio de construir um saber-fazer processual de resultados efetivos, 

eticamente comprometidos com a distribuição igualitária de direitos e com a 

realização da justiça social. 

Assim, a prisão preventiva deveria ser utilizada como garantia e proteção 

dos meios e dos fins do processo penal somente em circunstâncias excepcionais. 

Porém, na prática, esta modalidade apresenta números crescentes, já que passa a 

ser utilizada como medida de proteção e defesa social, além de servir de elemento 

representativo de uma falsa eficiência da ação institucional. 

Dessa forma, e diante da necessidade de criar novos instrumentos capazes 

de estagnar o alto índice de encarceramento no país, é que surge a Lei nº 

12.403/2011, na qual se criou mecanismos capazes de romper com a bipolaridade 

processual (prisão/liberdade), a partir da inserção de medidas cautelares alternativas 

ao cárcere, fornecendo ao magistrado opções intermediárias, dependendo do caso. 

Com isso, no segundo capítulo apresentamos as alterações provocadas pela 

Lei nº 12.403/2011, no sentido de tratarmos separadamente cada medida cautelar 

presente no art. 319 do CPP, possibilitando maior entendimento e aplicabilidade, 

além das hipóteses de aplicação e adequação quando necessário. 

Finalmente, no terceiro capítulo, foram apresentados dezesseis habeas 

corpus sugeridos junto ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, na quantia de 
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dois para cada uma das oito Câmaras Criminais daquela Corte, com o objetivo 

específico de analisar as decisões quando concedidas medidas cautelares 

alternativas ao encarceramento, além de decisões que, quando passíveis de 

aplicabilidade das referidas medidas, não foram utilizadas. 

Em seguida, passou-se a verificar que em algumas situações onde era 

denegado o pedido de liberdade provisória ou a imputação de medidas alternativas, 

as sentenças criminais não ultrapassavam o quantum atingível para o regime mais 

gravoso, de tal sorte que, antecipadamente, o imputado cumpria pena em regime 

fechado, e após o decreto condenatório, ou era posto em liberdade para aguardar 

recurso de apelação ou era encaminhado para casa prisional compatível com o 

“novo” regime prisional para cumprimento da sua condenação. Foram verificadas 

ainda as hipóteses em que após a sentença o imputado sequer permaneceu 

segregado, pois com a demora e ainda diante do quantum da sentença, o mesmo já 

havia atingido lapso temporal suficiente para livramento condicional.  

Verificou-se que nas câmaras criminais do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul existem diferentes percepções acerca da prisão cautelar e ainda no 

que se refere à utilização das medidas cautelares alternativas, suas prerrogativas e 

necessidade de utilização. Observou-se ainda a variação argumentativa dos 

desembargadores entre dois pólos: o que parte de uma visão garantista penal, no 

sentido de acatamento aos preceitos constitucionais e possibilitando uma visão mais 

aprofundada acerca da necessidade e excepcionalidade da prisão cautelar; e outro 

que segue as ideias da defesa social, tratando o acusado como seu próprio inimigo. 

Pode-se concluir que os resultados obtidos pela pesquisa realizada para 

esta dissertação permitem apontar para a necessidade temerária de que a mudança 

da legislação por si só pode ser inutilizada pela reprodução acrítica dos atores do 

campo criminal. É fundamental, portanto, uma mudança de cultura na aplicação do 

poder punitivo, de modo a romper com o pensamento inquisitorial-encarcerador. 
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